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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Leandro Portugal
PROJETO DE LEI Nº ____/2025

Institui a Política Municipal de Incentivo à Doação de Sangue, Medula Óssea, Órgãos, tecidos e Partes do Corpo Humano no Município de Niterói, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Incentivo à Doação de Sangue, Medula Óssea, Órgãos, tecidos e Partes do Corpo Humano no âmbito do Município de Niterói, com o objetivo de promover a cultura da doação e salvar vidas, conforme diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 2º A política prevista nesta Lei será implementada com base nos seguintes eixos:

I – Campanhas permanentes de conscientização em unidades de saúde, escolas e espaços públicos;
II – Parcerias com bancos de sangue, hospitais, universidades e organizações da sociedade civil;
III – Capacitação de profissionais da rede pública municipal para estimular e orientar potenciais doadores;
IV – Criação de cadastro municipal de doadores, respeitando a privacidade e as normas de proteção de dados;
V – Promoção de campanhas educativas, inclusive com cartazes e folhetos nos hospitais, clínicas e laboratórios.

Art. 3º Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue e de Órgãos, a ser realizada anualmente na primeira semana de abril, em alusão ao Dia Mundial da Saúde (07 de abril), sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Durante esta semana, serão promovidas ações para estimular a doação e ampliar o número de doadores cadastrados.

Art. 4º Aos doadores regulares de sangue, medula, órgãos e tecidos serão assegurados os seguintes benefícios:

I – Meia-entrada (50%) em cinemas, teatros, eventos culturais, esportivos e de lazer, realizados em estabelecimentos públicos ou privados;
II – Atendimento preferencial e prioritário em repartições públicas e estabelecimentos comerciais e de serviços;
III – Check-up gratuito pela rede municipal de saúde, após comprovação da doação, com exames de sangue, glicemia, colesterol (HDL/LDL), triglicerídeos, ácido úrico, DSTs;
IV – Para homens acima de 45 anos: exame de PSA anual;
V – Para mulheres acima de 30 anos: mamografia anual.

Art. 5º Para usufruir dos benefícios previstos, o munícipe deverá comprovar pelo menos 1 (uma) doação de sangue anual ou cadastro em programa de doação de órgãos/medula óssea nos últimos 12 (dose) meses.

Art. 6º Os locais abrangidos por esta Lei deverão afixar cartazes em local visível com os seguintes dizeres: “Doadores Regulares de Sangue têm direito à meia-entrada e atendimento preferencial – Lei Municipal nº \_\_\_/2025”.

Art. 7º O servidor público municipal que realizar doação voluntária de sangue terá abonada sua falta no dia da doação, mediante apresentação de atestado emitido pela instituição donatária, até 3 (três) dias úteis após o ato.

Art. 8º Os estabelecimentos que descumprirem esta Lei estão sujeitos a:

I – Advertência escrita;
II – Multa prevista no Código Tributário Municipal;
III – Suspensão do alvará de funcionamento em caso de reincidência.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei e poderá firmar convênios com instituições de saúde, universidades e entidades da sociedade civil para sua execução.

Art. 10 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 Ficam revogadas as Leis Municipais:

I – Lei nº 2.095, de 08 de outubro de 2003;
II – Lei nº 2.871, de 20 de julho de 2011.

Niterói, 23 de junho de 2025.

Leandro Portugal
Vereador
JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem como objetivo atualizar, consolidar e ampliar as normas municipais referentes à doação de sangue, órgãos e tecidos humanos em Niterói, incentivando a solidariedade e o compromisso social.	
Unifica-se, em um único diploma legal, os benefícios e diretrizes já previstos nas Leis Municipais 2.095/2003 e 2.871/2011, com a inclusão de medidas mais modernas e abrangentes, inspiradas na Lei 7.224/2022 do Município do Rio de Janeiro.
	Além da valorização do munícipe doador, esta Lei propõe mecanismos de promoção da saúde, campanhas educativas, integração intersetorial e fortalecimento do sistema de saúde municipal, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto.
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